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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado,  destinação
de recursos para custeio em saúde da Santa Casa de Limeira ou para a Sociedade Operária Humanitária,
com o objetivo de possibilitar mutirão de cirurgias eletivas no município de Limeira.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
A destinação de recursos estaduais para a área da saúde do município de Limeira, feita pelo Sindicato
dos Bancários de Limeira, através da presidente Ivanice da Silveira Santos, justifica-se pela necessidade
de ampliar  a capacidade de atendimento da rede pública local,  especialmente diante da crescente
demanda por procedimentos especializados e pela redução das filas de espera por cirurgias eletivas e
exames  de  maior  complexidade.  O  município  exerce  papel  relevante  na  organização  regional  da
assistência em saúde, atendendo não apenas sua população, mas também pacientes provenientes de
cidades do entorno.
 
A ampliação do apoio financeiro do Estado permitirá a realização de mutirões de cirurgias e exames
especializados,  medida  que  se  mostra  estratégica  para  acelerar  o  atendimento  de  pacientes  que
aguardam por procedimentos há longo período. A iniciativa contribuirá para reduzir a demanda reprimida
existente e garantir maior agilidade no acesso aos serviços de saúde, proporcionando atendimento mais
digno e eficiente à população.
 
Os recursos poderão ser direcionados a instituições hospitalares que desempenham papel fundamental
na rede assistencial do município, como a Santa Casa de Misericórdia de Limeira e a Sociedade Operária
Humanitária de Limeira, entidades que possuem tradição no atendimento hospitalar e colaboram de forma
significativa com o funcionamento da rede vinculada ao Sistema Único de Saúde. O fortalecimento dessas
estruturas é essencial  para ampliar a oferta de procedimentos e assegurar maior resolutividade no
atendimento à população.
 
A cooperação entre o Estado e os municípios constitui  elemento central  para o fortalecimento das
políticas públicas de saúde, especialmente em um contexto em que os custos operacionais dos serviços
hospitalares e ambulatoriais  crescem de forma contínua.  Nesse sentido,  a destinação de recursos
estaduais representa importante instrumento de apoio à gestão municipal, permitindo a ampliação da
capacidade assistencial e a melhoria das condições de atendimento.
 
Ressalte-se,  por fim, que a aplicação dos recursos públicos deverá observar rigorosos critérios de
planejamento, transparência e prestação de contas, assegurando que os valores destinados resultem em
benefícios concretos à população e contribuam efetivamente para o fortalecimento da rede pública de
saúde.
 
Dessa forma, a indicação de recursos estaduais para a saúde de Limeira constitui medida relevante para
reduzir filas de espera, ampliar o acesso da população a procedimentos especializados e fortalecer a
estrutura de atendimento do sistema público de saúde no município.
 
 

 
Luiz Claudio Marcolino
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